
JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TERESÓPOLIS- RJ. EDITAL DE 1ª e 2ª 

PRAÇAS E INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, extraído da Ação Trabalhista 

movida por SILVANA COSTA XAVIER em face de IMED DE TERESOPOLIS 

COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - ME, ALEXANDRE LUIZ BASTOS 

DE ANDRADA E SILVA, ROSEMERE RIBEIRO CORREA e ELIANA BASTOS DE 

ANDRADA E SILVA, Terceiros Interessados: RODOBENS ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS LTDA (CREDORA FIDUCIÁRIA). Processo nº 0100475-

75.2017.5.01.0531, na forma a seguir: O(A) DOUTOR(A) MARCIA REGINA LEAL 

CAMPOS, JUIZ(A) DO TRABALHO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE 

TERESÓPOLIS/RJ, FAZ SABER aos que o presente Edital de Leilão e Intimação com 

prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 

especialmente o(s) Executado(s), de que no dia 04/08/2022 as 11:50 horas, através 

do portal de leilão eletrônico www.fabianoayuppleiloeiro.com.br, pelo Leiloeiro Público 

FABIANO AYUPP MAGALHÃES, telefone (21) 3173-0567, nomeado conforme Fls/Id. 

df3c120, será apregoado e vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no dia 

11/08/2022 as 11:50 horas, no mesmo portal eletrônico, a quem mais der 

independente da avaliação, submetendo-se o lance ofertado a apreciação do MM. 

Juízo, o DIREITO E AÇÃO penhorado, descrito e avaliado conforme Fls./Id. 1c8eb3f, 

tendo o(s) devedor(es) tomado ciência da penhora conforme Fls./Id. 2e07542 (Por 

Notificação PJe Via ECarta. Objeto Entregue ao Destinatário – Id. c3166f9).  O Valor 

da execução é de R$ 81.884,80, podendo ser atualizado. DESCRIÇÃO DO BEM 

IMÓVEL: “Imóvel situado na Rua Itararé, n° 128, bairro Jardim do Alto, nesta cidade, 

constituído d prédio residencial dividido em sala de estar, sala de jantar, 03 quartos, 02 

banheiros, cozinha, varanda e abrigo e a respectiva fração ideal de405.00/624,00 do 

lote de terreno n° 9, da quadra III, com a área de 624,00m² medindo de frente 16,00m, 

no lado direito 39,00m, nos fundos 16,00m, do lado esquerdo 39,00, confrontando no 

lado direto com o lote n° 10, nos fundos e lado esquerdo com uma vala. Inscrição 

Municipal n° 1332090. Imóvel situado em Teresópolis com  121 metros quadrados 

de área edificada”- LAUDO DE AVALIAÇÃO: Imóvel situado na Rua Itararé, n° 132, 

bairro Jardim do Alto, nesta cidade, constituído do prédio residencial dividido em sala 

de estar, sala de jantar, 03 quartos, 02 banheiros, cozinha, varanda e abrigo e a 

respectiva fração ideal de405/624 do lote de terreno n° 9, da quadra III, com a área de 

624,00m² medindo de frente 16,00m, no lado direito 39,00m, nos fundos 16,00m, do 

lado esquerdo 39,00, confrontando no lado direto com o lote n° 10, nos fundos e lado 

esquerdo com uma vala, inscrito sob a matricula n° 22.093, L 2-CE, fls 106, 1° Oficio 

do Registro de Imóveis da Comarca de Teresópolis. RESSALVA: Em consulta ao 

espelho de IPTU emitida pela Prefeitura Municipal de Teresópolis, consta a existência 

de uma área construída de 152,53m². Como não foi possível adentrar no imóvel, sua 

vistoria deu-se a partir da calçada podendo-se afirmar que o mesmo possui relevo plano 

e destinação residencial. Valor da avaliação: R$ 680.000,00. Constam na referida 

certidão imobiliária (matrícula 22.093) do 1º Ofício de Registro de Imóveis de 

Teresópolis, as seguintes anotações: AV.2-AVERBAÇÃO: Procede-se a presente nos 

termos de Memorando, para constar que o imóvel objeto da matricula tem atualmente 

o n° 132 da Itararé; R.8-CONSTRUÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIARIA: DEVEDOR 

FIDUCIANTE: ALEXANDRE LUIZ BASTOS DE ANDRADA E SILVA, CREDORA 

FIDUCIARIA: RODOBENS ADMINISTRADORA D CONSORCIO LTDA. O imóvel 

objeto da matricula foi construído em propriedade fiduciária e transferido a sua 

propriedade resolúvel a fiduciária, com o espaço de garantia do financiamento por esta 
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concedido ao devedor fiduciante. O outorgado comprador e devedor fiduciante, adquiriu 

um direito ao crédito de R$ 300.000,00, devidamente atualizado até a data da lavratura 

da escritura já descontando o valor de R$ 14.271,20, utilizando na época oportuna com 

o pagamento de “Despesas Necessárias”, Contrato de Participação em Consórcio, da 

Cota/Grupo em referência, importa em R$ 400.294,64. Desse total de R$ 400.294,64, 

R$ 390.000,00 foi por ele, devedor fiduciante, utilizada com o pagamento de parte do 

preço da presente aquisição. O crédito remanescente, R$ 10.294,64, permanecerá 

depositado e poderá ser utilizado para o pagamento das custas com IBI – Imposto de 

Transmissão Inter-Vivos, tributos e registros cartoriais incidentes sobre o imóvel objeto 

da presente matricula qual será pago oportunamente ao devedor fiduciante. O devedor 

fiduciante se declara e confessa devedor da Credora Fiduciária, da quantia de R$ 

337.889,11; correspondente ao saldo de 121 parcelas mensais e sucessivas, sendo, 

na data da escritura, 31 no valor R$ 2.792,67, cada uma; 89 no valor de R$ 2.792,66, 

cada uma, e 01 no valor de R$ 2769,62 cada uma, no referido saldo devedor não esta 

incluso a “taxa” cobrada para fins do “Seguro DFI (Danos Físicos ao Imóvel)”, a qual 

será acrescida às parcelas mensais vincendas, após a assinatura da escritura. O 

mencionando “debito (saldo devedor)” tem por base a faixa inicial, reajustável 

anualmente; AV.9-AVERBAÇÃO: Constar que a referida intimação, em face de 

ALEXANDRE LUIZ BASTOS DE ANDRADA E SILVA, foi expedida por esta serventia, 

com os resultados seguintes: Encontra-se em local ignorado, incerto ou inacessível( 

Endereço: Avenida Oliveira Botelho 645/602, Bairro Alto); AV.10-AVERBAÇÃO: 

Constar que a referida intimação, em face de ALEXANDRE LUIZ BASTOS DE 

ANDRADA E SILVA, foi expedida por esta serventia, com os resultados seguintes: 

A)Não reside no endereço indicado (Avenida Oliveira Botelho 645/602, Bairro Alto) e B) 

Encontra-se em local ignorado, incerto ou inacessível (Rua Itararé, n° 132, Jardim Alto); 

R.12-PENHORA DOS DIREITOS DO FIDUCIANTE: Determinada pelo MM Juízo da 1ª 

Vara do Trabalho de Teresópolis, Processo nº 0100475-75.2017.5.01.0531. Cientes os 

Srs. Interessados que: De acordo com a Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica o 

imóvel não é foreiro e possui débitos de IPTU no valor de R$ 10.165,65, mais 

acréscimos legais. Segundo a Certidão negativa de débitos do Corpo de Bombeiros 

Militares do Rio de Janeiro há débitos referentes a taxa de prevenção e extinção de 

incêndios no valor de R$ 680,44, mais acréscimos legais. De acordo com o art. 110 da 

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem 

como o parágrafo único do artigo 130 do CTN e Artigo 908 § 1º do CPC, o bem imóvel 

penhorado será vendido livre de débitos de condomínio, IPTU e TAXAS, ficando 

caracterizada aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o 

anterior proprietário devedor. Na forma do artigo 843 do CPC, o equivalente à quota-

parte do coproprietário ou do conjugue mulher alheio à execução recairá sobre o 

produto da alienação do bem. A proposta para arrematar o bem de forma parcelada 

deverá ser conforme o artigo 895 e seguintes do CPC. E para que chegue ao 

conhecimento dos interessados, foi expedido o presente, que será publicado e afixado 

no local de costume, ficando o(s) devedor(es) intimados dos Leilões se não 

encontrado(s), suprida assim a exigência do inciso I e parágrafo único do artigo 

889 do Código de Processo Civil. Condições da praça: arrematação far-se-á à vista, 

com 5% de comissão do Leiloeiro e custas de cartório até o limite permitido por lei, 

facultando-se ao Arrematante o pagamento de sinal equivalente a 20% sobre o valor 

da arrematação, e o depósito dos 80% restantes a disposição do juízo no prazo de 24 

horas. O devedor poderá exercer o direito de remição expressamente previsto no artigo 



826 do CPC até o momento anterior a adjudicação ou da alienação dos bens. Em 

hipótese nenhuma será deferida tal possibilidade após os referidos momentos (artigos 

902 e 903 do CPC). Na hipótese de acordo ou remição após a alienação judicial, o 

leiloeiro faz jus à comissão (§ 4º do art. 38 do Ato Conjunto 7/2019). Não tendo 

expediente forense no dia do leilão, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local. Importante ressaltar que impedir, perturbar ou fraudar 

arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de 

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, incorre em violência ou 

fraude em arrematação judicial, consoante art. 358 do Código Penal -  Dado e passado 

nesta cidade do Rio de Janeiro, aos oito de junho de dois mil e vinte e dois, eu, Vera 

Neide Ferro de Oliveira da Paz, DIRETOR(A) DE SECRETARIA, o fiz digitar e 

subscrevo. 


